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Colatina, 18 de Janeiro de 2023

Ao Exlio. sR. pREstDENre oa cÂmanA MUNtctpAL DE coLATtNA
FELIPPE TEDINHA MARTINS

Referência: lndicação N" 118912022
Assunto: Corte de árvore

Em atenção a INDICAçÃO No í í 89/2022, de iniciativa do nobre vereador Wanderson
Rodrigues, protocolizado nesta autarquia sob o no 260386, solicitando o serviço de corte em
árvore na Rua Marechal Deodoro, n" 281, Bairro Santo Antônio, Colatina/Es.

Sirvo-me do presente para informar que segue anexo relatório do Técnico Agrícola e
Paisagista do SANEAR, o servidor José Maria Lopes, orientando que o SANEAR só executa
corte de árvore, mediante autorização da Secretaria Municipal de Desenvolvimento Urbano e
Meio Ambiente - SEDUMA, onde o pedido pode ser Íeito. Em vrstoria, no dia 1710112023,
veriÍicou-se que uma poda radical 1á havia sido feita por terceiros e os galhos deixados no
local.

Sendo só, para o momento, colocamo-nos à disposição para quaisquer esclarecimentos

Atenciosamente,

Colatina, 18 de janeiro de 2023.

SEBASTIÃO DEMUNER
Diretor-Geral do SANEAR

Rua Benjamin Costa, tos - Bairro Marista - colatina/Es - CEp zgTOT-13o

Telefax: (27) 21O2-43OO lOAOO2A39733 - E-mail: sa nea r@sa nea r.es.gov.br
Autenticar documento em http://camaracolatina.nopapercloud.com.br/autenticidade 

com o identificador 320036003500300034003A00540052004100, Documento assinado digitalmente 
conforme MP n° 2.200-2/2001, que institui a Infra-estrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP - 

Brasil.



Solicitação para o corte de espécie mangueira

Rua Marechal Deodoro, 281 - Santo Antônio

260.386 (09 01 23) Câmara Municipal de Colatina 3722.'-4 +4

Ind. 1. 1 89/23 Ver. Wanderson Rodrigues 99947 .3238

O SANEAR só executa o corte de árvores somente mediante a autorização da SEDLIMA onde o

pedido devc ser feito.
Em vistoria, no dia l7 0l 23, verificou-se que uma poda radical .iá havia sido feita por terceiros e

os galhos deixados no local.

José Maria Lopes -Téc. Agrícola e Paisagista SANEAR CFTA72l.249. .91I
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